
ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo n°: 076/2019.
Pregão Eletrônico n°: 043/2019.
Objeto:  “Seleção  de  propostas  para
fornecimento  de  colchões  de  solteiro,
colchonetes para maca, travesseiros e
capa para colchão, através do sistema
de registro de preços, pelo período de
12 (doze) meses”.

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, o Pregoeiro

devidamente  designado  efetuou  o  julgamento  do  pregão  eletrônico  em epígrafe.

Após  análise  das  propostas,  dos  lances  e  da  habilitação  das  empresas,

considerando  os  fatores  de  julgamento  previstos  em  Edital  de  Embasamento,

resolveu-se por: 

No que diz respeito ao item 01 (colchão solteiro com capa de napa), a classificação

de propostas ficou conforme segue:

1°. Licitante: Sonhos Colchões – Indústria E Comércio Ltda. - EPP.: resolveu-se

por classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa respeitou

todas as previsões editalícias quanto ao produto proposto.  Marca:  Sonhos

Colchões, Valor unitário: R$ 132,8000, Quantidade: 200 unidades, Valor total:

R$ 26.560,00.

No que diz respeito ao item 02 (colchonete para maca), a classificação de propostas

ficou conforme segue:

1°. Licitante:  Multiflex Do Brasil  Ltda.:  resolveu-se por classificar sua proposta

para  este  item  uma  vez  que  a  empresa  respeitou  todas  as  previsões

editalícias quanto ao produto proposto.  Marca:  Multiflex,  Valor  unitário:  R$

46,3900, Quantidade: 100 unidades, Valor total: R$ 4.639,00.

No que diz respeito ao item 03 (travesseiro com capa de napa), a classificação de

propostas ficou conforme segue:

1°. Licitante: Siolmar Gabriela Pascualini Pierrin E Cia Ltda. – EPP.: resolveu-se

por classificar sua proposta para este item uma vez que a empresa respeitou

todas as previsões editalícias quanto ao produto proposto. Marca: RG, Valor

unitário: R$ 14,9600, Quantidade: 300 unidades, Valor total: R$ 4.488,00.
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No que diz respeito ao item 04 (capa de napa para colchão de solteiro com zíper), a

classificação de propostas ficou conforme segue:

1°. Licitante:  Vittaflex  Iindústria  E  Comércio  De  Móveis  E  Colchões  Ltda.:

resolveu-se  por  classificar  sua  proposta  para  este  item  uma  vez  que  a

empresa respeitou todas as previsões editalícias quanto ao produto proposto.

Marca: Vittaflex, Valor unitário: R$ 30,0000, Quantidade: 100 unidades, Valor

total: R$ 3.000,00.

Após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na classificação

acima  o  Pregoeiro  analisou  os  documentos  relativos  à  habilitação  e  julgou

habilitadas  as  empresas:  Multiflex  Do  Brasil  Ltda.;  Siolmar  Gabriela  Pascualini

Pierrin E Cia Ltda. – EPP.; Sonhos Colchões – Indústria E Comércio Ltda. - EPP.; e

Vittaflex Iindústria E Comércio De Móveis E Colchões Ltda.   por respeitarem todas

as  condições  editalícias,  em  especial  as  referentes  à  cláusula  11  do  edital  de

embasamento.  Total geral do pregão eletrônico n°: 043/2019: R$  38.687,00.  Nada

mais tendo a constar, a presente Ata foi assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Juliano Eugenio da Silva

Pregoeiro

Janaina Barreto Fonseca

Equipe de Apoio

Kamila Tolari Faneco

Equipe de Apoio
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